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1. OBJETIVO 

Este Termo de Referência define as condições gerais para contratação de serviços da 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NA ARTERIAL 5B COM TRAV. WE-83 – CIDADE NOVA VI, no 

Município de Ananindeua, conforme os documentos em anexo. Este tem também objetivo de 

fazer chamamento tanto na parte do Memorial Descritivo como na parte das Especificações 

Técnicas. 

 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas neste documento as seguintes definições: 

1. CONTRATADA – Pessoa jurídica contratada para a execução dos serviços da 

Construção da Praça na Arterial 5B com Trav. We-83 – Localizada na Rua Arterial 

5B, Bairro: Cidade Nova VI, no Município de Ananindeua. 

2. FISCALIZAÇÃO – Atividade exercida de modo sistemático pela SECRETARIA, através 

de pessoa ou grupo de pessoas especialmente designadas, com o objetivo de 

verificação do cumprimento das disposições contratuais, por parte da CONTRATADA, 

em todos os seus aspectos. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

1. Os serviços serão executados de acordo com as normas e especificações contidas no 

presente Termo de Referência e obedecendo as Linhas Normativas da ABNT para os 

serviços em questão; 

2. Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e comprovadamente de 

primeira qualidade; 

3. É obrigação da Construtora, fornecer e conservar os equipamentos mecânicos e 

ferramentas necessárias para a execução da obra, de modo a não interromper o 

andamento da mesma; 

4. Qualquer divergência entre a especificação e os projetos (caso se fizer necessário), 

será dada preferência a de maior critério técnico e melhor acabamento, a cargos da 

fiscalização; 

5. Caberá a Contratada empregar mão-de-obra especializada de acordo com os serviços, 

ficando sob sua responsabilidade todos os encargos sociais que sobre ele incidirem; 

6. Obedecerá às normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

7. Os trabalhos que não satisfizerem as condições contratuais ou que não forem 

executados dentro da boa técnica poderão ser rejeitados pela fiscalização, a qual 
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poderá determinar a demolição, ficando por conta da Construtora todas as despesas 

decorrentes desses serviços. 

 

4. DAS GENERALIDADES, LOCAÇÃO E CONTROLE 

1. Será fornecida pela fiscalização a orientação técnica da locação geral da obra, 

incluindo o eixo longitudinal e as referências de nível. Caberá ao contratado seguir o 

projeto ou a orientação da fiscalização sob pena de custear a demolição e reconstrução 

do dispositivo de drenagem que se fizer necessário; 

2. A fiscalização desta Secretaria compete exercer o controle dos serviços em questão, 

estabelecendo as tolerâncias dentro dos parâmetros técnicos aceitáveis; 

3. Toda instalação deverá ser rigorosamente de acordo com as normas da ABNT e de 

acordo com os códigos de postura dos órgãos Oficiais; 

4. A instalação será dotada de todos os elementos necessários as futuras operações de 

inspeção e desobstrução. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

5.1. SERVIÇOS INICIAIS 

Locação e Barracão da obra 

Os locais onde transcorrerão os serviços deverão ser limpos, e assim que esteja liberado o local, 

a CONTRATADA providenciará a construção do barracão da obra, o qual deverá ter áreas 

destinadas aos Escritórios, depósitos assim como todas as instalações hidrossanitário e elétricas. 

A CONTRATADA deverá executar uma sala para uso da FISCALIZAÇÃO. 

Serão aproveitados os muros já existentes em torno das áreas onde serão executadas 

edificações, para segurança da obra. 

As instalações provisórias de água, luz e esgoto serão de responsabilidade da CONTRATADA, 

cabendo a esta a extensão de redes de energia de alta e baixa tensão, quando for necessário, 

assim também, quanto às redes de água e esgoto. Não será permitida, em hipótese nenhuma, a 

utilização de águas de chuvas ou águas paradas para a execução dos serviços. 

Todas as locações serão de responsabilidade da CONTRATADA, e serão executadas por 

topógrafo e aparelhos topográficos, de acordo com projetos, RN e alinhamento fornecidos pela 

CONTRATANTE. Na eventualidade de erro na locação, a CONTRATADA, às suas custas, ficará 

responsável pela sua retificação, mesmo que a locação tenha sido aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATANTE fornecerá o modelo da placa que deverá ser afixada na obra. Qualquer outra 

placa, que porventura seja exigida pelos órgãos competentes, deverá ser colocada, sob 

responsabilidade da CONTRATADA. 
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A administração da obra será exercida por ENGENHEIRO CIVIL responsável, em horário integral, 

juntamente com encarregados, mestres, almoxarife e demais elementos que se façam 

necessários. A CONTRATADA deverá apresentar o nome do engenheiro responsável para 

aprovação da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável por todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários 

para a perfeita execução dos serviços. 

A CONTRATADA obriga-se a manter o canteiro de obras permanentemente limpo, fazendo diária 

remoção de entulhos e detritos fabricados. 

 

Placa da Obra 

A CONTRATANTE fornecerá o modelo da placa que deverá ser afixada na obra. Qualquer outra 

placa, que porventura seja exigida pelos órgãos competentes, deverá ser colocada, sob 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 
5.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

As demolições e retiradas deverão ser executados por pessoal habilitado, com comprovada 

experiência em tais serviços, e de acordo com as normas técnicas e de segurança vigente. Todo o 

entulho acumulado desta demolição e retirada deverão ser retirados do canteiro de obras 

diariamente para não haver acúmulo.  

 

5.3. MOVIMENTO DE TERRA 

Aterro Compactado 

Os espaços das cavas não preenchidas pelas fundações deverão ser reaterrados, de preferência, 

com material da própria escavação, quando o material for de boa qualidade. Quando não for 

possível, utilizar-se-á para o aterro, material externo com as características já descritas. O reaterro 

deverá ser compactado energicamente em camadas de no máximo 20cm de espessura, molhadas 

até atingir a umidade conveniente. Quando a espessura total da camada for superior a 50cm o 

apiloamento deverá ser por meios mecânicos (“sapo“). 

No caso de haver material excedente das escavações, o mesmo será transportado para fora dos 

limites da obra, sob total responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5.4. PAVIMENTAÇÃO 

Meio-feio e Sarjeta em Concreto 

A Construção dos meios fios e linhas d’águas obedecerá aos critérios de execução do concreto, 

forma e desforma. Estabelecidos em Norma ou pela FISCALIZAÇÃO. Eles serão executados 

sobre o terreno limpo e compactado. A resistência mínima do concreto no ensaio à compressão 

simples, aos 28 dias de idade, deverá ser de 15 Mpa. 
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O concreto deverá ter consistência suficiente para assegurar às linhas d’água, uma execução 

estável, ainda antes do endurecimento. 

O concreto deverá ser contido lateralmente por meio de formas de madeira, assentadas em 

conformidade com os alinhamentos e perfis. Depois de umedecido ligeiramente o terreno de 

fundação, o concreto deverá ser lançado e apiloado convenientemente e de modo a não deixar 

vazios.  

O concreto deverá ter plasticidade e umidade tais que possa ser facilmente lançado nas formas, 

onde, convenientemente apiloado, e alisado, deverá constituir uma massa compacta sem buracos 

ou ninhos. A mistura deverá ser executada por processos mecânicos. 

Junto às paredes das formas, deverá ser usada uma ferramenta tipo de colher de pedreiro, com 

cabo longo, que, ao mesmo tempo em que apiloa, afasta de junto das paredes as pedras maiores, 

produzindo superfícies uniformes e lisas, bem como utilizar mesma ferramenta para fazer os 

acabamentos na parte de cima, dando um aspecto de arremate uniforme em toda a vista superior 

do meio-fio. 

Após o adensamento, a superfície da linha d’água deverá ser modelada com gabarito e acabada 

com auxílio de desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superfície lisa e uniforme, 

estabelecendo um caimento mínimo de 10% (dez por cento). Para a perfeita funcionalidade da 

linha d’água. 

A execução dos meios-fios deverá ser feita junto com a linha d’água antes de decorrida uma hora 

do lançamento do concreto.  

Após a retirada das mestras da linha d’água e do meio-fio as juntas serão tomadas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  

O meio-fio deverá ser executado nas áreas definidas conforme projeto. 

 

Blocos de concreto intertravado 

O piso será intertravado, conforme indicado em projeto e deve seguir as recomendações de 

espessura conforme (PCA - 1984) referente ao dimensionamento de pavimentos rígidos.  

Sobre o aterro compactado, será lançado colchão de areia que receberá o referido tijolo. A cor do 

mesmo estará especificado no projeto.  

 

Colchão com pó de brita 

Em área prevista no projeto será lançada uma camada de lastro de areia médio. A espessura será 

de 20 cm, que servirá de piso para a área do parque infantil. Estas áreas serão delimitadas por 

tento em concreto. 
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Plantio de Grama  

Será executado tratamento paisagístico nos locais especificados no projeto, com a plantação de 

grama tipo Esmeralda, e demais espécies, definidas em projeto. 

A terra deverá ser regularizada a da cota de nível no centro de cada canteiro com altura de 2% do 

maior vão, sendo reduzido o nível em direção às extremidades até atingir a altura do tento do 

canteiro. A terra deverá ter sua superfície regularizada a 5 cm abaixo da cota de nível final de 

plantio. Deverá ser colocada terra para plantio com a espessura de 15 cm, a fim de receber as 

placas e gramas. A colocação das placas deverá ser feita por pessoal habilitado, utilizando-se  

Tábuas para evitar o pisoteio e a compactação da terra. Toda a área deverá ser repassada por 

rolo leve ou soquete de forma a pressionar as estacas sobre a terra sem, no entanto, compactar o 

terreno. 

Concluído o plantio, efetuar rega abundante, com jato distribuído e de baixa pressão de modo a 

não deslocar as estacas. Até a completa pega, as regas deverão ser diárias em 2 (dois) 

momentos no início do dia e no final do dia. 

 

Cimentado Liso com Junta Plástica  

O terreno sobre o qual será executado o piso deverá estar limpo, regularizado, apiloado, nivelado, 

compactado e umedecido. A camada seguinte será a niveladora (8cm) que será executada com 

argamassa de cimento e areia e seixo fino, sarrafeado e com acabamento escovado. A 

distribuição das juntas deverá seguir o projeto. Deverá ser evitado o cruzamento em ângulos e 

juntas alterados. As superfícies do piso terão declividade mínima de 0.5%, de modo a ser 

assegurado um rápido escoamento em direção aos locais previstos. 

 

5.5. PINTURA 

Pintura PVA (Meio-fio, sarjetas e bancos) 

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência e com produtos 

preparados industrialmente. As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, 

convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam e apenas poderão ser 

pintadas quando perfeitamente enxutas. 

Deverão ser observadas todas as instruções fornecidas pelos fabricantes para o manuseio e 

aplicação da tinta. Não serão admitidas misturas de tintas de tonalidades diferentes no canteiro de 

obras, devendo os galões e embalagens serem entregues originalmente intactos. 

Todas as pinturas deverão obedecer aos tipos e cores definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser tomados cuidados no sentido de não se permitir respingos de tinta em outros 

elementos que não receberão pintura. A sucessividade das demãos dar-se-á somente com a 

secagem total da aplicação anterior. 
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À critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá executar uma amostra de tinta a ser 

utilizada, sob idênticas superfícies e iluminação, antes do início dos trabalhos. 

 

Pintura Acrílica para Piso  

A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura ou graxa, sabão ou mofo e 

ferrugem. Deve receber uma demão primária de fundo de acordo com o material a ser pintado. As 

partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e/ou escovadas. A tinta deve ser diluída com 

água potável de acordo com recomendações do fabricante. Após secagem do fundo, aplicar 2 a 3 

demãos com intervalo mínimo de 4 horas. 

Para receber a pintura, a superfície deve apresentar absorção. Fazer o teste com uma gota d’água 

sobre o piso seco, se ela for rapidamente absorvida estará em condições de ser pintada. 

Evitar pintura de áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que podem 

transportar, para a pintura, poeira ou partículas suspensas no ar. Não aplicar com temperaturas 

inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior a 90%. 

A aplicação pode ser feita com rolo de lã ou trincha (verificar instruções do fabricante). Aguardar 48 

horas para liberar o piso ao tráfego de pessoas ou 72 horas para tráfego de veículos. Em 

superfícies novas, a pintura só poderá ser executada após os 30 dias de cura do piso. Antes do 

início da pintura, todas as regiões que por ventura tenham sido tratadas com cura química devem 

ter sua superfície limpa (de acordo com instruções do fabricante), de tal forma que promova a 

remoção total da cura química para melhor aderência da tinta. 

As larguras das linhas serão de 5 cm. As cores das linhas estarão especificadas no projeto. 

 

5.6. EQUIPAMENTOS URBANOS 

Lixeira metálica 

As lixeiras serão confeccionadas em chapa metálica com tela tipo “moeda”, fornecidas e 

montadas nos locais determinados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Banco em concreto armado 

Os bancos serão em alvenaria e concreto aparente liso e pintado de acordo com a orientação da 

FISCALIZAÇÃO, na textura adequada sem altos e baixos que causem desconforto ao sentar. 

Deverão ser executados perfeitamente nivelados e aprumados com cotas de acordo com a 

FISCALIZAÇÃO. Utilizar-se-á concreto estrutural (Fck=15mpa) e deverão ser rigorosamente 

seguidos os detalhes da armadura devidamente definidos pela FISCALIZAÇÃO. O concreto 

deverá ser vibrado manual ou mecanicamente de modo a evitar espaços vazios.  
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As formas serão de chapas de compensado laminado, fixadas através de gastalhos para impedir 

sua deformação no ato da concretagem. Após a desforma, realizada em prazo acertado com a 

FISCALIZAÇÃO, as eventuais imperfeições deverão ser corrigidas, e será aplicado resina acrílica. 

 

Brinquedos Infantis para Playground 

Nos locais indicados no projeto executivo serão fornecidos e assentados brinquedos, seguindo o 

especificado no mesmo. A CONTRATADA poderá apresentar para apreciação da FISCALIZAÇÃO 

modelos de brinquedos prontos em ferro e madeira. Deverão ser instalados os seguintes 

brinquedos: um escorregador, um balanço duplo, duas gangorras e dois gira-gira. 

 

Equipamentos para Ginásticas 

Os equipamentos para ginástica instalados na praça serão em tubo galvanizado e deverão 

obedecer as especificações do orçamento analítico, do Projeto Básico de Arquitetura, e ou da 

FISCALIZAÇÃO. Serão instalados 07 (sete) aparelhos conforme especificados no projeto. 

 

5.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas deverão ser executadas com a utilização de mão-de-obra de elevado 

padrão técnico e com observância da NB-3/ABNT. 

Todos os materiais das instalações deverão atender as especificações de fabricação e métodos 

de ensaio da ABNT especialmente da EB-81 e as exigências da concessionária local. 

A CONTRATADA deverá observar a legislação vigente quanto à proteção e segurança do trabalho 

em instalações elétricas. 

A instalação dos diversos componentes deverá ser feita de forma a atender as prescrições das 

normas brasileiras e em estreita observância aos elementos do projeto fornecido pela contratada. 

A CONTRATADA fornecerá o Projeto Executivo de Instalações Elétricas bem como amostra dos 

materiais que irá empregar, como também ensaios de resistência e isolamento que forem 

solicitados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Tubulações 

Os tubos cortados a serra, terão suas bordas limadas, para remover as rebarbas. As ligações dos 

eletrodutos com as caixas serão feitas com arruelas pelo lado externo e buchas pelo lado interno. 

As tubulações de PVC deverão conter em seu interior, um fio de cobre nu, devidamente ligada a 

terra. 
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Emendas 

As emendas serão feitas por luvas atarrachadas a fim de garantir a continuidade da superfície 

interna da canalização. 

As emendas serão eletricamente perfeitas, cobertas com fita isolante plástica de espessura igual a 

do condutor. 

 

Curvas 

As curvas deverão ser maiores que 90º em cada trecho de canalização. Poderão ser feitas curvas 

a quente nos eletrodutos de PVC, desde que sejam, tomados cuidados especiais a fim de evitar o 

deterioramento dos tubos. 

 

Condutores 

Os condutores somente deverão ser enfiados após a conclusão da rede de eletrodutos rígidos. 

Antes da fiação deverá ser feita a limpeza e a secagem da tubulação. 

Todos os casos contidos na presente norma de serviço de acordo com o prescrito na NB-03, e na 

NB-79 da ABNT. 

 

Quadro de Distribuição 

Será instalado na edificação um quadro de distribuição de luz em local de fácil acesso, com 

disjuntores para proteção dos circuitos de iluminação e tomadas.  

 

Interruptores e Tomadas 

Estão previstos interruptores nos padrões da concessionária (CELPA – Centrais Elétricas do 

Pará), obedecendo 110V e 220V em circuitos diferenciados. A quantidade e localização de 

interruptores deverão obedecer o projeto básico de instalações elétricas. 

 

5.8. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Sistema de água fria (Tubos e Conexões) 

Tubos e conexões em PVC rígido com juntas soldadas, classe 15, pressão de serviço 7,5kg/cm2, 

fabricado conforme norma EB-892/77. 

Toda instalação interna e externa, embutida na parede e no piso será executada em PVC. 

Todas as deflexões das canalizações deverão ser executadas através de conexões apropriadas. 

Não será permitida aplicação de calor para execução de qualquer deflexão. 

A ligação dos aparelhos sanitários, lavatórios, pias, mictórios, chuveiros e duchas, se farão 

sempre com interposição de conexões PVC solda e rosca metálica (SRM). 
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As tubulações, antes dos revestimentos das alvenarias, serão submetidas a prova de pressão 

hidrostática, devendo a água permanecer na tubulação pelo menos 15 minutos. 

Durante a construção, para evitar a entrada de corpos estranhos na tubulação, a sua extremidade 

será vedada com pug. ou cap. 

Para facilidade de montagem e desmontagem, serão colocadas uniões onde convier. 

As juntas rosqueadas (acessórios) serão vedadas com fita teflon. 

As canalizações quando embutidas, correrão nas paredes ou revestimento de piso, evitando-se a 

sua inclusão no concreto. 

No caso em que as tubulações devam ser fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os 

elementos suportastes e de fixação, serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e 

posição das tubulações. 

As ferragens hidráulicas terão como referencial fabricação DECA ou similar. 

 

Esgoto Sanitário (Tubos, conexões e caixas) 

As tubulações e conexões sanitárias deverão ser de PVC, Linha Sanitária de Esgoto, Série 

Normal, na cor branca, Instalações Prediais de Esgoto, de acordo com a Norma da ABNT NBR 

5688 (fabricação TIGRE ou similar). As caixas sifonadas de 150 mm, que recebem as águas 

servidas serão em PVC com tampas em grelhas cromadas quadradas, niveladas com o piso 

acabado e saídas de50 mm e entradas de 40mm. As caixas de gordura individual de Ø 300 mm, 

que recebem as águas servidas serão em PVC com tampas cega quadrada, niveladas com o piso 

e saída de 100 mm e entrada de 50mm. 

 

5.9. SERVIÇOS FINAIS 

Limpeza da obra 

Será removido todo o entulho do terreno e cuidadosamente limpos e varridos todos os excessos.  

Todos os pisos serão cuidadosamente limpos, retirando-se toda e qualquer sujeira aderente, 

lavados, a fim de apresentar superfície uniforme, isenta de qualquer impureza, manchas e outras 

imperfeições, encontrando-se em perfeita condições de utilização. 

Todos os bancos e lixeiras serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não 

serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

 

Placa de inauguração 

Na praça será executado um monumento onde será fornecida e assentada placa, com dimensões 

e características definidas pela FISCALIZAÇÃO, com os dizeres que serão fornecidos pelo 

CONTRATANTE. 
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6. ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA será responsável por: 

1. Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos para execução das obras e 

serviços de engenharia; 

2. Realizar todos os serviços técnicos profissionais especializados listados na Planilha de 

Serviços e Preços da licitação; 

3. Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e 

utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia 

listados na Planilha de Serviços e Preços da licitação, em conformidade com o preço 

executivo. 

 

6.2. Os preços unitários da CONTRATADA deverão corresponder a serviços prontos, 

considerando incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles 

incidentes, entre as quais: 

1. Emprego de mão-de-obra apropriada, especializada ou não; 

2. Fornecimento dos materiais especificados, e perdas de qualquer natureza; 

3. Utilização de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessários à 

execução dos serviços; 

4. Desobstrução, acertos, arremates reparos antes ou depois da execução do serviço; 

5. Suprimento de água e energia elétrica, qualquer que seja a utilização ou o local; 

6. Iluminação das áreas de trabalho; 

7. Transporte de pessoal; 

8. Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

9. Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos. 

 

6.3. É de responsabilidade de a CONTRATADA fazer o rigoroso exame das condições locais 

de trabalho, para estimar eventuais custos adicionais, os quais deverão ser considerados 

nos seus preços. 

 

7. ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A FISCALIZAÇÃO caberá emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA, para execução 

dos serviços indicados na licitação. 

1. As Ordens de Serviços indicarão: 

• Os tipos de serviços autorizados; 

• Os setores físicos em que se situam; 

• A data de início e o prazo de execução dos serviços; 
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• O preço global a ser pago, sempre com a planilha de preços unitários 

2. As ordens de Serviços serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

consecutivos da data início. 

3. A fiscalização da obra supracitada ficará a cargo da arquiteta e urbanista Mônica 

Amaral Piedade – CAU nº A25606-4. 

 
7.2. A FISCALIZAÇÃO terá, também, as atribuições de: 

1. Representar a SECRETARIA junto aos representantes da CONTRATADA no trato dos 

assuntos pertinentes à execução dos serviços objeto do Contrato; 

2. Acompanhar, permanente e ininterruptamente, a execução de todos os serviços, 

supervisionando e fiscalizando os trabalhos da CONTRATADA, de forma a assegurar 

que esta cumpra o que estabelece o Contratado, e os demais documentos integrantes 

deste; 

3. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos 

serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

4. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceito, 

analisando e aprovando os Boletins de Medição que estejam corretos e autorizando a 

CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento; 

5. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar equipamento, 

materiais e serviços que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da 

CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado; 

6. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços 

executados, encaminhando-as para pagamento; 

7. Analisar novos preços unitários propostos pela CONTRATADA, quando necessário, 

emitindo parecer para aprovação pela fiscalização dos serviços; 

8. Determinar o afastamento de pessoal da CONTRATADA mobilizado para a execução 

dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

 

7.3. LIGAÇÕES ENTRE CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO 

1. A CONTRATADA deverá fornecer as informações de interesse para execução dos 

serviços que a FISCALIZAÇÃO julgar necessário conhecer ou analisar; 

2. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu 

representante, deverá apresentar-se às convocações da FISCALIZAÇÃO em seus 

escritórios ou no local das obras, de modo que nenhuma operação possa ser retardada 

ou suspensa devido à sua ausência; 

3. A FISCALIZAÇÃO terá, a qualquer tempo, livre acesso às diversos serviços e a todos 

os locais onde o trabalho estiver em andamento; 
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4. Procedimentos operacionais referentes à troca de informações técnicas e demais 

assuntos de interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as 

partes. 

 

8. DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 

Para efeito de interpretação de divergência entre os documentos da Licitação, fica estabelecido 

que: 

1. Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão sempre 

os de mais escala (por exemplo: prevalecerá o desenho em escala 1:5 sobre o 

desenho em escala de 1:100), quando existir projeto básico; 

2. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre 

as mais recentes ou a orientação da fiscalização. 

 

9. LICENÇAS E FRANQUIAS 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere o item procedente, abrange 

também, as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, e de outros órgãos governamentais, nas esferas federal, estadual (ou do 

Distrito Federal) e municipal. 

É a CONTRATADA obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, 

em razão do cumprimento de leis, regulamentos e posturas. 

 

10. PRESERVAÇÃO DE PROPRIEDADES ALHEIAS 

A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços, para evitar prejuízos, danos 

ou perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades 

de qualquer natureza. 

A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, dano ou perda a propriedade que 

resulte de suas operações. 

 

11. INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo serviço, operação, manutenção e limpeza do 

Canteiro de Apoio aos serviços. As instalações da CONTRATADA, relativas ao canteiro ocuparão 

a área indicada pela Fiscalização, se necessário. 

A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à CONTRATADA 

todo o ônus decorrente das instalações, ligações necessárias e principalmente do consumo. 
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A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregos 

acidentados no canteiro 

 

12. ARMAZENAMENTOS DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS 

O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu controle e 

guarda, será de sua responsabilidade exclusiva. 

 

13. NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e mais as 

dos seguintes órgãos: Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

14. MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

14.1. ROTINA DE MEDIÇÃO: 

O período de medição dos serviços será o seguinte: medição mensal. 

O Boletim de Medição deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO, para verificação e aceitação 

preliminar, nos três dias antes do último dia do mês. 

A FISCALIZAÇÃO, no prazo de dois dias úteis, a partir da data de apresentação do Boletim de 

Medição, verificará e informará à CONTRATADA: a aceitação preliminar da medição ou as 

correções que deverão ser realizadas no Boletim de Medição, com as correspondentes 

justificativas. 

A CONTRATADA deverá proceder às correções apontadas pela FISCALIZAÇÃO no Boletim de 

Medição, reapresentando-o juntamente com o documento de cobrança correspondente, de 

mesmo valor. 

Serão restituídos à CONTRATADA, caso não incorporem as correções exigidas pela 

FISCALIZAÇÃO, o Boletim de Medição e os documentos de cobrança. A FISCALIZAÇÃO 

realizará ao longo do período subsequente, a verificação definitiva do Boletim de Medição 

 

14.2. CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO DA MEDIÇÃO 

A quantificação dos serviços estará, sempre, vinculada à documentação dos projetos executivos. 

Os critérios de quantificação da medição dos serviços serão os indicados no respectivo Memorial 

que acompanha a Planilha de Serviços e Quantidades da licitação. 

Sempre que estiver indicado que a quantificação do serviço será feita pela quantidade 

efetivamente realizada no campo, deve-se entender que a quantidade calculada na documentação 

do projeto executivo é o limite máximo – ou seja: não serão pagas quantidades extras, não 
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previstas no projeto executivo, que venham a ser executadas por imperícia da CONTRATADA, 

inclusive nos serviços em questão. 

 

14.3. PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e Preços, as 

seguintes colunas extras: 

1. Quantidade Acumulada até a Medição Anterior; e 

2. Preço Total Acumulado até a Medição Anterior. 

O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de Serviços e 

Preços, mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. Deverá ser apresentado 

em formato A4 (210 X 297 mm) e ter, em cada folha:  

1. Código de Contrato; 

2. Aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

3. Número da Folha; 

4. Período de Referência da Medição; 

5. Sua apresentação deverá ser por meio magnético. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

Em geral, os serviços serão pagos apenas após concluídos e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, não 

se admitindo qualquer tipo de adiantamento. 

 

16. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços estão descritos e especificados na Planilha Orçamentária e nas Especificações 

Técnicas, sob a responsabilidade da fiscalização em materializar os quantitativos constantes na 

planilha orçamentária, fazendo as devidas comparações. 

 

17. VALOR 

O valor global desta obra é de R$ 281.130,70 (Duzentos e Oitenta e Um Mil, Cento e Trinta Reais 

e Setenta Centavos) 

 

18. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução de serviço será de 06 (seis) meses. 
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ORÇAMENTO ANALÍTICO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI E 

COMPOSIÇÕES DE LEIS SOCIAIS 
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PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA 
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